
 

 

 COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 
 

PROCESSO Nº 022CMETRO/2022     
 

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA 
 
 

 O Presidente da Liga Campineira de Futsal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Entidade e demais legislações esportivas em vigor, 
 

I. CONSIDERANDO o relatório dos árbitros da partida do dia 01.07.2022, da 
Categoria Adulto entre S.M.E. Elias Fausto vs Black Duck Futsal; 

II. CONSIDERANDO que os representantes das equipes assinam a “Declaração de 
Garantia” no verso da súmula que diz; 

“Na falta de policiamento preventivo deste jogo, comprometo(emos)-me, nos 
termos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva alínea “g”, do Art. 66 do 
Código Desportivo da Federação, do Regulamento da Competição e na 
presença de todos os Oficiais nomeados para esta competição, dar todas as 
garantias por eles exigidas, para regular desempenho de suas funções. 
Concordo(amos) que as garantias por mim(nós) oferecidas aos Oficiais de 
Arbitragem não impede, se julgarem-nas insuficiente, de a qualquer momento 
durante o desenrolar desta partida, declará-la suspensa temporária ou 
definitivamente.” 

III. CONSIDERANDO o Regulamento Geral e Técnico de Futsal 2022 da Liga 
Campineira de Futsal – Art. 47 que diz; 
 
“Em caso de invasão de quadra ou outros incidentes generalizados que venham 
a prejudicar o bom andamento da partida, desde que comprovada à autoria por 
parte da sua torcida, o Presidente da L.C.F.S. poderá eliminar a equipe infratora 
da competição, ou tirar os pontos caso a equipe infratora esteja vencendo a 
partida independente das outras medidas punitivas que forem cabíveis.” 

Resolve, após parecer da Comissão Disciplinar Desportiva, 
 

 
1. ENQUADRAR o Sr. Marcos Alves Almeida atleta da equipe S.M.E. Elias Fausto, 

no artigo 258 § 2º item II do CBJD, aplicando pena de seis jogos de suspensão; 
 

2. ENQUADRAR o Sr. Alexandre Carlos Souza Júnior atleta da equipe Black Duck 
Futsal e o Sr. Everson Mathias França, atleta da equipe S.M.E. Elias Fausto, no 
artigo 254-A § 1º item II do CBJD, aplicando pena de seis jogos de suspensão; 
 



 

 

 
 
 

3. ENQUADRAR o Sr. Anderson Assunção Silva treinador da equipe S.M.E. Elias 
Fausto, nos artigos 243-D e 254-A § 3º do CBJD, aplicando pena de 720 dias de 
suspensão; 
 

4. ENQUADRAR o Sr. Sérgio Rocha Neves atleta da equipe S.M.E. Elias Fausto, nos 
artigos 243-D e 254-A § 3º do CBJD, aplicando pena de 720 dias de suspensão; 
 

5. ESCLARECER que conforme Artigo 182 do CBJD, “As penas previstas neste Código 
serão reduzidas pela metade quando a infração for cometida por atleta não 
profissional ou por entidade partícipe de competição que congregue 
exclusivamente atletas não profissionais”. 
 
Ficando, desta forma, o Sr. Marcos Alves Almeida e o Sr. Everson Mathias 
França atletas da equipe S.M.E. Elias Fausto e o Sr. Alexandre Carlos Souza 
Júnior atleta da equipe Black Duck Futsal suspensos três partidas; 
 

6. ESCLARECER que conforme Artigo 182 § 3º do CBJD, “O infrator não terá direito 
à redução a que se refere este artigo quando reincidente e a infração for de 
extrema gravidade”. 

 
Ficando, desta forma, o Sr. Anderson Assunção Silva treinador da equipe S.M.E. 
Elias Fausto e o Sr. Sérgio Rocha Neves atleta da equipe S.M.E. Elias Fausto 
suspensos 720 dias; 
 

7. ENQUADRAR a equipe S.M.E. Elias Fausto, nos artigos 213 Itens I e III § 1º e 258-
D, aplicando multa de R$ 1.000,00 em decorrência da atitude de seus torcedores 
e dirigentes; 
 

8. SUSPENDER de todas as competições da Liga Campineira de Futsal a equipe 
S.M.E. Elias Fausto, na categoria Adulto; 
 

9. INFORMAR que outras categorias poderão ser aceitas para disputa nos 
Campeonatos da Liga Campineira de Futsal, desde que seus mandos de jogos 
sejam todos realizados na cidade de Campinas e que qualquer manifestação 
indevida de seus torcedores poderá acarretar a eliminação da equipe da 
Competição; 
 

10. INFORMAR que os atletas e comissão técnica abaixo relacionados que estavam 
inscritos pela equipe S.M.E. Elias Fausto, estão suspensos por 360 dias; 
 

Alefe Nathan de Mello Ferraz 102111 
Alexandre Lopes da Silva 101726 
Ari Elias de Souza Junior 101758 
Caio Felipe Moraes Gonçalves 101455 
Diego Henrique Domingues 101744 



 

 

 
Diogo Breno Carvalho 101976 
Douglas Danton Deltreggia 102112 
Douglas de Souza Peterlinkan 101730 
Edelvan Romano Ferreira 101740 
Emerson Mathias França Junior 101452 
Everson Mathias França 101453 
Izaque Roberto da Silva 101454 
João Paulo Silva 101757 
Kaique Vigarini de Sá 101459 
Kelvin Patrick Vigarini de Sá 101458 
Leonardo Alves dos Santos 102049 
Lucas Henrique Mendes de Oliveira 101513 
Marcos Alves de Almeida Junior 101738 
Paulo Cesar Silva Arruda 101805 
Renan Romano Ferreira 101743 
Róbson de Paula Chagas 101756 
Rogério Aparecido Anastácio 101745 
Sérgio Rocha Neves 101872 
Antonio Luciano Melecardi 102032 
Luciano Astolfi Gomes 102100 

 
 
 

11. ENQUADRAR a equipe Black Duck Futsal, nos artigos 258 e 258-D, aplicando 
multa de R$ 500,00 por consumir bebida alcóolica nos vestiários, após a partida; 
 

12. ADVERTIR a equipe Black Duck Futsal por desrespeitar as regras de 
funcionamento do Ginásio, extrapolando o horário estabelecido pela Liga 
Campineira de Futsal; 
 

13. COMUNICAR tal decisão aos participantes da 27ª Copa Metropolitana de 
Futsal; 
 

14. ESTE comunicado entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

CAMPINAS, 25 DE JULHO DE 2022. 
 

 
ERASMO PINTO 

PRESIDENTE DA LIGA CAMPINEIRA DE FUTSAL 
 
 


